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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 152/2018-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

 
CONSIDERANDO o Art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005; 
 
CONSIDERANDO o Processo n. 2018.10000.10718.0.000578; 

R E S O L V E 
 

I – CONCEDER, Abono de Permanência à servidora ROSANA 
CELESTINO DE OLIVEIRA GOMES, a contar da data do Processo 
supracitado, com base no Art. 3º da Emenda Constitucional  n. 47/2005. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de maio de 2018. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
   Diretora Geral 

 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 153/2018-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012, 335/2013 e Lei n. 
438/2016 de 23/12/2016; 

 
R E S O L V E, 

 
I - NOMEAR, a contar de 02 de maio de 2018, nos termos do Art. 

9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 
1971, a senhora EVELLYN FERREIRA SANTOS, no Cargo 
Comissionado de Gerente do Departamento de Saúde, Segurança e 
Medicina do Trabalho, CCL-3. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de maio de 2018. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 036/2018 – GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n. 

2018.10000.10718.0.000711; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece o art. 236 da Lei n. 

1.118, de 1º de setembro de 1971;  

R E S O L V E 
 

I – DETERMINAR a instauração de sindicância administrativa, 
para apurar a responsabilidade dos fatos relatados no Processo 
supracitado. 

 
II – INDICAR, a Comissão Permanente Disciplinar, nomeada pelo 

Ato da Presidência n. 114/2011-GP/DIAD, e suas alterações, para atuar 
como Comissão Sindicante, sob a presidência da Dra. Pryscila Freire de 
Carvalho. 

 
III – ESTABELECER o prazo de trinta dias, a contar da 

publicação desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos da Comissão. 
 
IV – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de maio de 2018. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
DESPACHO 

 
Processo: n. 2018.10000.10718.0.000543 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Ciclo Serviços de 
Tratamento de Resíduos e Soluções Ambientais Ltda. 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.000543. 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para Contratação da empresa Ciclo 
Serviços de Tratamento de Resíduos e Soluções Ambientais Ltda, para 
prestação de serviços de engenharia para confecção do Sistema de 
Desinfecção para a Estação de Tratamento de Esgoto da Câmara 
Municipal de Manaus, no valor de R$ 3.960,82 (três mil novecentos e 
sessenta reais e oitenta e dois centavos). 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 11 de maio de 2018. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral  
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